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 Agrupamento de Escolas Pioneiros da Aviação Portuguesa

Aviso n.º 12088/2013
Nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 6.º e do artigo n.º 8 Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, e do disposto na Portaria n.º83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, de acordo com o competente Despacho do Sr. Diretor -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, torna -se público que se encontra aberto, 
o procedimento concursal comum para o preenchimento de quatro postos 
de trabalho, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo 
a tempo parcial, com a duração de 4 horas por dia para prestação de 
serviço de limpeza.

Remuneração auferida – € 3,20 por hora, acrescido de SR (€ 4,27 
por dia).

Duração do contrato: até 17 de dezembro de 2013.
Requisitos legais exigidos: Possuir escolaridade obrigatória ou 

curso equiparado de acordo com alínea a) n.º1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro.

Métodos de seleção – avaliação curricular.
Prazo do concurso – 10 dias úteis a contar da data da publicação deste 

aviso no Diário da República.
Local de trabalho: Escola Secundária da Amadora.
Apresentação e formalização da candidatura — em impresso próprio 

que poderá ser obtido na Página da Direção -Geral de Administração 
e Emprego Público em http:\\www.dgaep.gov.pt ou junto dos servi-
ços administrativos e entregue no prazo da candidatura, pessoalmente 
durante o período de atendimento ao público ou enviado pelo correio 
com aviso de receção.

Nota – Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o presente ano escolar.

19 de setembro de 2013. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Francisco Alves Marques.
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 Agrupamento de Escolas de Santa Maria da Feira

Aviso n.º 12089/2013

Procedimento Concursal comum de recrutamento para 6 postos 
de trabalho em regime de contrato a termo resolutivo certo

a tempo parcial para a carreira e categoria de Assistente Operacional

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, e dando cumprimento aos procedimentos legais contempla-
dos na Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por 
despacho da Presidente da CAP do Agrupamento de Escolas de Santa 
Maria da Feira, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação deste Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 6 postos de trabalho para a 
carreira de Assistente Operacional, de grau 1, nos estabelecimentos de 
ensino da área de abrangência do Agrupamento de Escolas de Santa 
Maria da Feira, em regime de contrato a termo resolutivo certo a tempo 
parcial, com período definido até ao dia 17 de dezembro, ao abrigo da 
alínea e) do artigo 93.º do RCTFP, num total de 4 horas diárias por cada 
posto de trabalho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara  -se não estarem constituí-
das reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de 
não ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/201 l, de 6 de abril, Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho: estabelecimentos de ensino da área de abran-
gência do Agrupamento de Escolas de Santa Maria da Feira, sito na Rua 
António Sérgio, 15, 4520 -183 Santa Maria da Feira.

5 — Caracterização do posto de trabalho: prestação de serviços no 
âmbito do conteúdo funcional da carreira e categoria de assistente ope-
racional com as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações, bem como do material e equipamento didático e infor-
mático necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

b) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

c) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

6 — Remuneração hora prevista: A remuneração de base do traba-
lhador é calculada com base na remuneração mínima mensal garan-
tida (RMMG), em proporção do período normal de trabalho fixado 
no ponto 5.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das íeis de vacinação obrigatória;
b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou 

de curso que lhe sejam equiparado, a que corresponde o grau de 
complexidade 1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 5 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do/s esta-

belecimento/s de ensino da área de abrangência do Agrupamento de 
Escolas de Santa Maria da Feira para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

9 — Formalização das candidaturas:
a) Prazo de candidatura: 10 dia úteis a contar da data de publicação 

do presente Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/201 l, de 6 de abril.

b) Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despacho 
n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado na página da internet deste 
Agrupamento em www.esc -sec -feira ou junto dos Serviços de Adminis-
tração Escolar do Agrupamento de Escolas de Santa Maria da Feira e 
entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste 
Agrupamento, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no 
ponto 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas à Presidente da CAP do Agrupamento.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal (fotocópia);

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Curriculum Vitae datado e assinado;
Declarações da experiência profissional (fotocópia);
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia).

10.1 — Os candidatos que exerçam funções nos estabelecimentos de 
ensino da área de abrangência deste Agrupamento, estão dispensados 




